
 

 

 

DECLARAÇÃO 

TIAGO RODRIGO GHIZZI, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob nº 
8.854.025-5 SESP/PR, CPF nº 058.121.419-67 e do CRC PR nº 067904/O-8, residente e 
domiciliado na Avenida Macali, nº 977, Apto. 32, Centro, no município de Marmeleiro, Estado 
do Paraná, na qualidade de responsável técnico contábil da empresa CONSTRUTORA DO KESNE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.027.839/0001-62, com sede 
na Avenida Macali, nº 977, Sala 01, Bairro Ipiranga, no município de Marmeleiro, Estado do 
Paraná, CEP 85.615-000, DECLARA, para os devidos fins e a quem possa interessar, o que segue: 

1. Que a empresa CONSTRUTORA DO KESNE LTDA é optante pelo regime de tributação do Lucro 
Presumido; 

2. Que a referida empresa NÃO optou por recolher as contribuições previdenciárias patronais 
na modalidade de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), prevista na Lei nº 
12.546/2011, efetuando o recolhimento das referidas contribuições previdenciárias sobre a 
folha de pagamento, na forma tradicional prevista nos artigos 22 e seguintes da Lei nº 
8.212/1991; 

3. Que, em razão do exposto, a composição dos encargos sociais incidentes sobre a mão de obra, 
para fins de elaboração do Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), permanece inalterada, não 
havendo qualquer redução ou desoneração decorrente da sistemática da CPRB, uma vez que tal 
regime não é aplicável à referida empresa. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração, sob as penas da lei. 

Marmeleiro/PR, 29 de junho de 2026. 

_______________________________________________ 

TIAGO RODRIGO GHIZZI 

Contador - CRC PR nº 067904/O-8 

CPF nº 058.121.419-67 
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PARECER TÉCNICO Nº 162/2026-SE 

 
Para: Comissão de Contratação 

 

Assunto: Concorrência Eletrônica n° 006/2026 – PMM 

 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra, para 

construção de um banheiro público no Parque Meu Campinho, atendendo as necessidades 

do Departamento de Urbanismo. 

 

 

  

Conforme solicitado pela Comissão de Contratação, o Setor de Engenharia 

realizou a análise técnica da documentação apresentada pela empresa CONSTRUTORA 

DO KESNE LTDA, referente à Concorrência nº 006/2026. 

 

Considerando a declaração do contador e dos documentos apresentados pela 

licitante, observa-se que a composição do BDI está compatível com a planilha de 

encargos sociais adotada. 

 

Quaisquer dúvidas, estamos à disposição. 

 

Marmeleiro-PR, 29 de junho de 2026. 
 

  

 

 

 

Cheila Sirlene Beutler 

Engenheira Civil 

CREA 190.371/D 
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